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EXM° SENHORES VEREADORES DA MESA DIRETORA DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE ARACRUZ-ES. 

 

 

 

 

 

 

 

MARCELO CABRAL SEVERINO, infra-assinado, vereador em pleno exercício 

de suas funções legislativas, vem mui respeitosamente, requerer a Vossa 

Excelência, com fundamento no art. 162, Parágrafo único, combinado com o art. 

165, I do Regimento Interno, o encaminhamento ao Excelentíssimo Prefeito 

Municipal, da indicação ora apresentada. 

 

Nestes termos 

Pede deferimento,  

 

Aracruz, 01 de dezembro de 2025. 

 

 

MARCELO CABRAL SEVERINO 

(“Marcelo Nena”) 

Vereador 
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INDICAÇÃO N°___________________ /2025 

  

 

 

Indico ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, de acordo com as minhas 

atribuições regimentais, que, por meio da secretaria responsável, indicar a 

necessidade de instalação de um redutor de velocidade (quebra-mola/lombada) na 

rua localizada atrás do Supermercado Devens, no Centro, tendo em vista a 

segurança dos pedestres e condutores que utilizam a via. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

A região possui circulação constante de veículos, inclusive de carga, em razão do 

movimento do supermercado. Além disso, há grande fluxo de pedestres, muitos 

deles moradores da área ou clientes do estabelecimento. Observa-se que diversos 

motoristas trafegam em velocidade acima do recomendado, o que aumenta 

significativamente o risco de acidentes. 

A instalação de um redutor de velocidade contribuirá para organizar o fluxo, 

desestimular o excesso de velocidade e promover maior segurança para quem 

transita pelo local. 

Certos da costumeira atenção dispensada por vossa senhoria, subscrevemos. 

 

Aracruz, 01 de dezembro de 2025. 

 

 

 

MARCELO CABRAL SEVERINO 

(“Marcelo Nena”) 

 Vereador  
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